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COMISSÃO DO ESPORTE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2026

 (Do Sr. DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ) 

Requer  a  realização  de  audiência
pública para discutir o papel da prática
esportiva  no  desenvolvimento  de
pessoas  com  síndrome  de  Down  e
pessoas autistas

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública para discutir o papel da
prática esportiva no desenvolvimento  de pessoas com síndrome de Down e pessoas
autistas.

Assim, sugerimos a participação dos seguintes convidados:

 Senhora Cleo Bohn - Presidente da Federação Brasileira das Associações

de Sindrome de Down;

 Professores  do  curso  de  educação  física  da Universidade  Regional  do

Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul – Unijui; 

 Representante  da  Associação  de  Pais  de  Pessoas  com  Síndrome  de

Down de Pelotas - APADPEL;

 Professor Juarez Oliveira Sampaio da Faculdade de Educação Física da

UNB

JUSTIFICAÇÃO

A  prática  esportiva  é  reconhecida  como  um  importante  instrumento  de
desenvolvimento humano, promoção da saúde, fortalecimento da autonomia e ampliação
da  participação  social.  Para  pessoas  com síndrome de  Down  e  pessoas  autistas,  o
esporte  representa  também  uma  poderosa  ferramenta  de  inclusão  educacional  e
convivência e desenvolvimento comunitário. 
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No contexto da educação inclusiva, o esporte contribui significativamente para
o desenvolvimento social, favorecendo a permanência e o sucesso escolar. 

Diversas  organizações  da  sociedade  civil  no  Brasil  vêm  desenvolvendo
iniciativas  que  utilizam  o  esporte  como  estratégia  para  inclusão  escolar  e
desenvolvimento.  Essas  experiências  demonstram  que,  quando  há  apoio  adequado,
condições  materiais,  recursos  de  acessibilidade  e  articulação  entre  escola,  família  e
comunidade,  o  esporte  se  torna  um  caminho  efetivo  para  a  inclusão  de  todos  os
estudantes com deficiência no contexto da escola regular.

A audiência  pública  proposta tem como objetivo  promover  o diálogo entre
parlamentares, especialistas, associações, educadores, atletas e familiares, a fim de:

Debater o papel do esporte como política pública de inclusão;

Apresentar experiências exitosas de associações que utilizam o esporte como
instrumento de inclusão escolar;

Discutir desafios estruturais, formativos e de financiamento;

Fortalecer  a  construção  de  políticas  intersetoriais  que  articulem  esporte,
educação e direitos da pessoa com deficiência.

Objetivos da Audiência

Discutir o impacto do esporte no desenvolvimento integral de pessoas com síndrome de
Down e pessoas autistas;

Analisar como a prática esportiva pode contribuir para a inclusão escolar;
Ouvir associações e projetos que já atuam no contexto inclusivo;

Identificar caminhos para o fortalecimento de políticas públicas na área.

Sala das Comissões, 19 de março de 2026 

DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ
Deputado Federal – PSD/RS
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